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PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, CONTROLE E ORÇAMENTO – CFFCO


	PARECER CFFCO N. º -     /2026



	PROJETO DE  LEI .º 061/2026
AUTOR: RODRIGO NEVES – PREFEITO 
EMENTA: “INSTITUI E REGULAMENTA O FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA (FMAF) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”




	RELATOR: Vereador ANDERSON PIPICO 



	I – RELATÓRIO:


Trata-se de Projeto de Lei encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, por meio da Mensagem Executiva nº 03/2026, que visa instituir o Fundo de Modernização da Administração Fazendária – FMAF, destinado ao fortalecimento estrutural, tecnológico, operacional e funcional da Secretaria Municipal de Fazenda de Niterói. 
A proposta estabelece mecanismos de financiamento voltados à modernização da Administração Fazendária, prevendo receitas específicas vinculadas ao incremento arrecadatório municipal, à arrecadação patrimonial e às multas tributárias, bem como institui prestação pecuniária eventual condicionada ao atingimento de metas de desempenho e crescimento real da arrecadação municipal. 
Consta dos autos estimativa de impacto orçamentário-financeiro para os exercícios de 2026, 2027 e 2028, em atendimento às exigências da Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

	II – VOTO DO RELATOR


Compete a esta Comissão Permanente de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento apreciar matérias relativas à repercussão orçamentária, financeira, patrimonial e fiscal da Administração Pública Municipal.
Da análise do presente Projeto de Lei, verifica-se que a proposição observa os princípios constitucionais da eficiência administrativa, economicidade e modernização da gestão tributária, previstos no art. 37 da Constituição da República.
A proposta encontra respaldo jurídico na autonomia administrativa e financeira municipal assegurada pelos arts. 18 e 30 da Constituição Federal, bem como no art. 167, IV, da Carta Magna, que ressalva hipóteses de vinculação constitucionalmente admitidas para fins de administração tributária.
Observa-se, ainda, que o projeto estabelece mecanismos de governança, controle e transparência fiscal, ao prever:
· fiscalização anual pela Controladoria Geral do Município; 
· obrigatoriedade de prestação de contas e publicação de relatórios; 
· instituição de comitê deliberativo; 
· limitação objetiva para pagamento da Prestação Pecuniária Eventual – PPE; 
· condicionamento do pagamento ao incremento real de arrecadação. 
No tocante à Lei de Responsabilidade Fiscal, constata-se que o projeto apresenta compatibilidade com os arts. 15, 16 e 17 da LC nº 101/2000, haja vista a juntada de estimativa de impacto orçamentário-financeiro trienal, contendo metodologia de cálculo, memória de projeção e demonstração das fontes de custeio. 
Importante destacar que a PPE instituída pelo projeto possui natureza eventual, condicionada e variável, vinculada ao atingimento de metas de arrecadação e desempenho institucional, afastando-se da configuração de despesa obrigatória continuada típica de aumento remuneratório linear.
Além disso, o art. 13 da proposta limita expressamente o dispêndio com PPE ao percentual máximo de 70% dos recursos ingressados no semestre antecedente, preservando o equilíbrio financeiro do Fundo e mitigando riscos fiscais
O Tribunal de Contas da União – TCU possui entendimento consolidado no sentido de que programas de modernização fazendária e incentivos vinculados ao incremento de arrecadação podem ser admitidos, desde que:
· exista previsão legal específica; 
· haja transparência na execução; 
· sejam observados os limites da responsabilidade fiscal; 
· não ocorra burla ao teto remuneratório constitucional; 
· exista vinculação objetiva ao desempenho institucional. 
No mesmo sentido, o Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE-RJ tem reiteradamente admitido fundos especiais de modernização administrativa e mecanismos de incentivo à eficiência arrecadatória, desde que acompanhados de:
· previsão orçamentária; 
· controle interno; 
· demonstração de impacto financeiro; 
· critérios objetivos de aferição; 
· observância aos princípios da legalidade e moralidade administrativa. 
A presente proposição atende a tais requisitos ao prever:
· critérios objetivos para cálculo da PPE; 
· limitação financeira do dispêndio; 
· mecanismos de controle e auditoria; 
· devolução de saldo financeiro ao Tesouro Municipal; 
· segregação contábil e conta bancária exclusiva do Fundo. 
Ademais, a jurisprudência das Cortes de Contas reconhece que investimentos em administração tributária possuem potencial de incremento da arrecadação própria municipal e fortalecimento da autonomia financeira dos entes locais, em consonância com o art. 11 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que impõe ao gestor público o dever de efetiva arrecadação dos tributos de sua competência.


	III – CONCLUSÃO


Diante do exposto, esta Comissão Permanente de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento entende que o Projeto de Lei:
· observa os princípios da responsabilidade fiscal; 
· apresenta estimativa de impacto orçamentário-financeiro compatível com a LC nº 101/2000; 
· institui mecanismos adequados de controle, governança e transparência; 
· encontra respaldo na jurisprudência do TCU e do TCE-RJ; 
· contribui para o fortalecimento da administração tributária municipal e incremento sustentável da arrecadação própria. 
Assim, esta Comissão emite PARECER FAVORÁVEL à tramitação e aprovação do Projeto de Lei que institui o Fundo de Modernização da Administração Fazendária – FMAF no Município de Niterói.
VOTO, portanto, PELA APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 061/2026.
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